
CONTRATO Nº 27/2025-CMM

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE
MARABÁ/PA E CLAREAR SERVICOS E COMERCIO
LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ/PA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade,
à Rodovia Transamazônica, s/n, esquina com a Avenida Hiléia, Agrópolis do INCRA, bairro Amapá,
Marabá/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.302.816/0001-20, representada neste ato por seu
Presidente, Sr. ILKER MORAES FERREIRA, brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº
659.162.802-97 e do RG nº 3359377 SSP/PA, residente e domiciliado à Travessa Augusto Dias, 451, Casa B,
CEP 68500-190, Marabá/PA, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa CLAREAR SERVICOS E
COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.775.714/0001-77, Inscrição Estadual 15.508.023-7, com
sede na Rua Goiás nº 15, Quadra 158, Lote 15, Bairro Bom Planalto, Marabá/PA, CEP 68501-280,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela sua representante legal, ERIKA
ROSENA DUARTE, brasileira, solteira, empresária, CPF 004.316.012-32, RG 5160942, residente e
domiciliada no mesmo endereço, tem justos e contratados na forma da Lei 14.133/2021 e suas alterações
posteriores o presente contrato administrativo, observadas as cláusulas e condições seguintes, que
reciprocamente se outorgam e se obrigam a cumprir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente termo é a contratação de empresa especializada para promoção de evento
cultural, com exposição, nas dependências do prédio da Câmara Municipal de Marabá, incluindo o
fornecimento de equipamentos, materiais, estruturas, mão de obra qualificada e execução de todos os
serviços necessários à realização completa do evento, com a finalidade de atender as necessidades da
Câmara Municipal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Este contrato vincula-se:
1.2.1. Ao Processo Administrativo Nº43/2025-CMM, que originou a Dispensa de Licitação nº 14/2025;
1.2.2. Ao Termo de Referência;
1.2.3. À proposta de preços da empresa.
1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

1
LOCAÇÃO DE SOM DE GRANDE PORTE PARA PÚBLICO
SUPERIOR A 20MIL PESSOAS

UND 1 8.500,00 8.500,00

2 ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE PARA PALCO UND 1 6.000,00 6.000,00

3 GRID DE ALUMÍNIO METRO 50 30,00 1.500,00

4
LUZES DIRECIONADAS COM LÂMPADA LED DE 15W
PARA AS 21 TENDAS

UND 15 20,00 300,00

5
REFLETORES DE 400W DE 6500K PARA ILUMINAR A
RUA

UND 3 350,00 1.050,00

6 LOCAÇÃO DE PALCO 9X9M UND 1 6.000,00 6.000,00

7 PAINEL DE LED COMPLETO (ALTA DEFINIÇÃO) 5X3M UND 1 1.500,00 1.500,00

8
BANDEIROLAS COLORIDAS PARA COLOCAR NA RUA
NA ÁREA DE MESAS E CADEIRAS

METRO 700 4,00 2.800,00

9 DECORAÇÃO COM TEMA JUNINO UND 1 4.000,00 4.000,00

10
ÁREA/PAINEL PARA FOTOGRAFIA COM NOME ARRAIÁ
NA CÂMARA, MEDINDO 2X2M

UND 1 1.500,00 1.500,00



11
DECORAÇÃO NAS BARRACAS DE ALIMENTAÇÃO COM
CHITA, CHAPÉU E BANDEIROLAS PARA SEIS BARRACAS
DE 2X3M

UND 6 800,00 4.800,00

12

TENDA CHAPEU DE BRUXA 3X3M EM LONA VINIL
COM TRATAMENTO ESPECIAL E REVESTIMENTO
SINTETICO, ACOMPANHADA DE CALHAS E
FECHAMENTO NAS LATERAIS E NOS FUNDOS DAS
TENDAS. (UNID X DIA)

UNID
15 200,00 3.000,00

13 TENDAS 2X3M PARA AREA DE ALIMENTAÇÃO UNID 6 300,00 1.800,00

14
JOGOS DE MESA BRANCA COM CADEIRAS SEM
BRAÇOS

UND 100 20,00 2.000,00

15 BALCÕES DE MADEIRA 1X1M UND 30 150,00 4.500,00

16 MESA DE PLASTICO BRANCA UND 18 15,00 270,00

17 ÔNIBUS PARA TRANSPORTE DAS QUADRILHAS 30/06 UND 2 1.000,00 2.000,00

18

LOCAÇÃO DE MOBILIÁRIO EXPOSITIVO PARA
EXPOSIÇÃO DE INSTITUIÇÕES QUE RECEBERAM
EMENDAS IMPOSITIVAS DE 2017 A
2024, INCLUSIVE MONTAGEM E DESMONTAGEM

UND
30

160,00 4.800,00

19 TRIPÉ DE BANNER UND 30 50,00 1.500,00

TOTAL 57.820,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR
2.1. O valor do presente contrato é de R$ 57.820,00 (cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte reais).
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da Câmara Municipal para o exercício de 2025, na classificação abaixo:

- 10.01.0101.01.031.0001.2001.33.90.39 - Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃOMONETÁRIA
4.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.
4.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,
tendo como base o Índice INPC, do mês anterior ao pagamento da parcela.

5. CLÁUSULA QUINTA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO
5.1. O prazo para resposta ao pedido do contratado de repactuação de preços será de 5 (cinco) dias
úteis.
5.2. O prazo para resposta ao pedido do contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 5 (cinco) dias úteis.

6. CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
7.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.



8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será de responsabilidade da servidora Gabriela Pereira da
Silva, Coordenadora Executiva da Escola do Legislativo de Marabá, ora designado pela CONTRATANTE,
na forma estabelecida da legislação vigente.

9. CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA
9.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura deste
contrato, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente contrato poderá ser extinto:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da
Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;

b) Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à contratada o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.
12.3. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à contratada:

a) Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira;
b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da contratante,
salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.
14.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS



15.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo
as normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Estado do Pará (IOEPA), de acordo com o previsto na legislação vigente.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Marabá, Estado do Pará, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da
Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

Marabá-PA, 10 de junho de 2025.

_______________________________________ _______________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE MARABÁ CLAREAR SERVICOS E COMERCIO LTDA

ILKER MORAES FERREIRA ERIKA ROSENA DUARTE
PRESIDENTE CMM REPRESENTANTE LEGAL
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